
ano XX no.3391
quinta-feira, 09 de 
março de 2023 | 
edição de hoje - 
03 páginas

ano XX no.3391 
quinta-feira, 09 de 
março de 2023 | 
edição de hoje - 
02 páginas

ano XX no.3429 
terça-feira, 09 de 
maio de 2023| 
edição de hoje - 
02 páginas

ano XX n°.3982
segunda-feira, 10
de novembro de 2025| 
edição de hoje - 
01 página

PORTARIAS

EXPEDIENTE

O LEGISLATIVO Ano XX nº 3982, SEGUNDA-FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2025 | EDIÇÃO DE HOJE - 01 PÁGINA
Órgão Oficial da Câmara Municipal de Uberlândia/MG  

Criado pela Lei Municipal nº 8485 de 24/11/2003. Av. João Naves de Ávila, 1617 | 38408-144 | (34) 3239-1130
Editado e produzido pela Diretoria de Comunicação/Seção de Jornalismo com base na documentação disponibilizada pelos departamentos

Diretor de Comunicação: Ademir Reis (MG04854JP); Chefe de Jornalismo: Suila Camargos (RP 0023299/MG); 
Jornalista Responsável: Eithel Lobianco Jr. 3484 MTE/SJPMG; Editoração Eletrônica: Seção de Jornalismo. 

Disponível no site da Câmara: www.camarauberlandia.mg.gov.br e disponibilizado na rede interna para departamentos e gabinetes dos vereadores. 
Edições anteriores solicite pelo e-mail: imprensa@camarauberlandia.mg.gov.br

PORTARIA 522/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir de 10 de no-
vembro de 2025, do cargo de provimento em comissão, a 
servidora abaixo relacionada, lotada no gabinete da Vere-
adora Janaina Guimarães Parreira Rezende:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Amanda Walber da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de novembro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

CONTRATAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, repre-
sentada pelo(a) Pregoeiro(a), torna público para conhe-
cimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 90.020/2025, Processo nº 
041/2025, tipo MENOR PREÇO DO ITEM, em cumprimento 
ao art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação 
dada pela Lei Complementar 147/2014
Objeto: aquisição de licenças vitalícias do pacote Micro-
soft Office LTSC Professional Plus 2024, licenciamento per-
pétuo via CSP (Cloud Solution Provider).
DATA: 03/12/2025 – Quarta-feira.
HORÁRIO: 13:30 Horas (Horário de Brasília/DF).
SITE: https://www.gov.br/compras/pt-br
Obtenção do edital: compras@camarauberlandia.mg.gov.
br, www.camarauberlandia.mg.gov.br, https://www.gov.
br/compras/pt-br. Telefones: (34) 3239-1196 / 3239-1137 
/ 3239-1194. Endereço: Av. João Naves de Ávila, 1.617 – 
Bairro Santa Mônica.
Uberlândia, 10 de novembro de 2025.

Luciano Benati
Pregoeiro

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 1712/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À 

GABRIELA GARCIA DAMASCENO.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Honorária à GABRIELA 
GARCIA DAMASCENO.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pela homenageada, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação
Câmara Municipal de Uberlândia, 10 de novembro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Delegada Lia Valechi
PDL 152/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1713/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A 

FÁTIMA LUCIA DEZOPA PARREIRA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Honorária a FÁTIMA 
LUCIA DEZOPA PARREIRA.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 10 de novembro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Prof. Ronaldo
PDL 155/2025


